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Senhor Presidente, 

'' 
1FOLBA DIS 

1 . 

iN.9 OI 
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i 
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Marataízes - ES., 20 de maio\de 1998. 

Mensagem 024/98 

Tenho o prazer de encaminhar à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, b anexo,· 
p~oje~o de lei, que trata d~ ?1~titui.ção do ~lano ·de Cargos e Vencimentos dis Profis-
s10nats de Saude do Mumc1p10 de Marataizes. . . 

. . 

O Plano que ora se encaminha à apreciação dos nobres edis vem ~ompleme~tar a le~ 
gislação de pessoal, já que conforme acordo firmado com os Senhores Veteadores, 
quando da apreciação do Plano de Cargos e Vencimentos do Pessoal da Pi-efeitura, 

. 1 

entendeu-se retirar o pessoal da área de saúde para um quadro específico, tendo em 
vista o tratamento diferenciado e especial que os Poderes Executivo e Ldgislativo 
pretendem para o setor. 1 

. . . 1 

O Plano de Cargos, ··Salários e Vencimentos, procura definir toda as comJ1>etências _ 
dos profissionais· de saúde, bem como, disciplina a relação entre os deveres obriga
ções dO mesmos. 

í''" 

\ 
\ 

I 
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FOLHA DE 

1 N~f~--
1~------· 
1 · . . 

Na oportunidade, apresento a V .Exa. e seus dignos pares os meus protestos de estima 
e distinta consideração .. 

Atenciosamente, 

ANANIAS 'FRANCISCO VIEIRA. 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ao Exmo. Sr. Presidente 
Câmara Municipal de Marataízes 
Farley Santos Pedrada 
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PROJETO DE LEI Nº 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO ·PLA
NO DE CARGOS, Cf.RREIRA . VENCI
MENTOS DOS PROFiSSIONAIS DE SAÚDE . . . 1 . , 

DA PREFEITURA MUNICIPAL ~TAi· 
ZES, E D~ OUTRAS PROVIDÊNCtS. ·· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAIZES, Estado do Espírito Santo, faz 
saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona a ~eguinte Lei: 1 

· 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

i 
Art. 1 º - Fica instituído, na fonna do disposto nesta Lei, o Plano de Cargoé, Carreira 
e Vencimentos dos Profissionais de Saúde da Prefeitura Municipal de Marataízes. 

Parágrafo único - Compete aos profissionais da saúde no âmbito municipal: 

1- planejar, organizar, coordenar, executar, controlar e avaliar as açõe e os ser
viços de saúde; 

II- participar do planejament~, programação e organização da rede re~onalizada 
e hierarquizada do Sistema Unico de Saúde - SUS, em articulação coJ a direção 
federal e estadual; . 

ill- participar da execução, controle e av~iação das ações referentes às ~ondi-
ções e aos ambientes de trabalho; ' 

IV- executar serviços de vigilância epidemiológica, vigilância sanitária,! alimenta
ção e nutrição, saneamento básico e saúde do trabalhador; 

V- participar da execução da política de insumos e equipamentos para 

VI- participar da fiscalização das agressões ao meio ambiente que te ani reper
cuss~o sobre a saúde humana e, ~tuar, junto jºs órgão municipais, esta, uais e fe
derais competente,s, para controla-las; J~ . · 
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VII- gerir e/ou participar da execução dos serviços nos laboratórios rúbFcos de 
saúde e hemocentros; · . 

VIII- controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços priva.dos da raúde. . 

Art. 2° - O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais je Saúde da 
Prefeitura disciplina o regime de r~lação entre os seus deveres, no que <lizj respeito às 
atividades e tarefas a executar e às correspondentes retribuições pecunüµias, e tem 
sua execução regulada pelos seus dispositivos e pelo Estatuto dos Servi ores Públi
cos do Município de Marataízes. 

Art. 3º - São partes integrantes deste plano, os grupos ocupacionais, o~ cargos de 
provimento efetivo, as classes, os níveis, as referências e as tabelas de vencimentos, 
em conformidade com -o constante dos Anexos: 

Anexo I - Grupo ocupacional, nomenclati.rra, classes e quantitativo do~ ca'rgos de 
provimento efetivo dos profissionais de saúde. l 
Anexo II - Classes referentes aos cargos de cada grupo ocupacional; 'veis r~fe
rentes às classes dos cargos e referências indicativas dos níveis doJ cargos de 
cada classe. 

Anexo III - Tabelas de Vencimentos dos cargos de provimento efeti · o dos pro
fissionais de saúde. 

Parágrafo único - As atribuições e. descrições dos cargos e os requisit · s e fatores 
necessários ao seu provim_ento, serão fixados por ato do Poder Executro .. 

CAPÍTULO II 
DOS CONCEITOS 

1 

Art. 4º - Para efeito deste Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos, utilizar-se-ão. os 
seguintes conceitos: 1 

I- CARREIRA: agrupamento de cargos estruturados em classes dos p ofissionais 
de saúde da Prefeitura, dispostas de acordo cr a natureza profissi nal e com-
preendendo níveis de habilitação adquirida. ~ . 
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. 1 II- GRUPO FUNCIONAL: conjunto de cargos que se referem às atiVidades cor-
relatas ou de mesma natureza de trabalho. 

III- CARGO: conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ~os Profissi
onais de Saúde, mantidas as características de criação por lei, denominação pró
pria, quantitativo certo e vencimentos pagos pelos cofres públicos. l , 
IV- CLASSE: conjunto de cargos de provimento efetivo dos Profissi 1 nais de Sa
úde, segundo a hierarquia e complexidade dos serviços, com atribuiçoes asseme-
lhadas, desdobradas em níveis. 1 . 

1 

V- NÍVEL: símboio indicativo que corresponde ao grau de habilitação adquirida 
exigido para o desempenho das atribuições do cargo da mesma cl~sse, corres
pondente aos grupos ocupacionais constantes do Quadro de Pessoal dos profissi
onais de saúde. 

VI- REFERÊNCIA: símbolo. numérico em arábico, indicativo do vali. r do venci
mento-base fixado para o cargo. 

. -
VII- TAREFA: atividade executada por um servidor que ocupa deter· ado car-
go efetivo da carreira de profissional da saúde. · 

. . ' 
VIII- VENCIMENTO-BASE: retribuição pecuniá.J;ia do profission~ de saúde 
pelo exercício do cargo correspondente à classe, ao nível de sua ma or habilita-

, ç~o adquirida e à referência alcançada. · 

IX-HABILITAÇÃO ADQUIRIDA: aquela que tem relação direta co as atribu
ições desenvolvidas pelo profissional de saúde que a alcançou à medida do seu 
aperfeiçoamento profissional. \ 

X- ESPECIFICAÇÃO DE CLASSE: descrição dos cargos classific~os à base 
de responsabili?~de, co~t~údos e síntese. dos deveres, ~tribuições típifas, quanti
ficação necessana, reqms1tos para provnnento e demais elementos Iue possam. 
concorrer para identificação de cada classe. . · 

' . -
XI - ASCENSÃO FUNCIONAL - elevação dos profissionais de saúd de um ní-
vel de habilitação para outro superior na mesma classe. . 

imediatamente snperior do mesmo nível e classe a qmi pertence. J,J · · 
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CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA i 

Art. 5º - A estrutura básica do Quadro de Pessoal dos Profissionais da saJde consti
tui-se dos seguintes grupos ocupacionais: 

I - ?rupo Ocup~ci?nal de Nív~l. Auxiliar: c~mpreende os cargo~ de provimento 
efetivo a que sao merentes atlVtdades de mvel elementar, relac10na~s com os 
serviços auxiliares de saúde; . · j _ 

II· - Grupo Ocupacional de Nível Médio: compreende os cargos de p~ovimento 
efetivo a que são inerentes atividades. de nível médio, relacionadas co 1 os servi-
ços de natureza técnica; ' 

III - Grupo Ocupacional de Nível Superior: compreende os cargos de p ovimento 
efetivo a que são inerentes atividades relacionadas com os serviços de execução, 
1 ' ' 

estudos pesquisas e supervisão da área de saúde, e para os quais sã· exigidas 
1 habilitações e formação profissional de nível superior. : 

Art. 6° - A carreira dos profissionais de saúde é composta de cargos de lvímento 
efetivo, estruturados em classes, níveis e referências, conforme o disposto 1os anexos 
I e II desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

' .-

Art. 7º - As atribuições dos profissionais de saúde, serão fixadas por ato do Poder 
Executivo, em conformidade com o grupo ocupacional e a classe a que ertence o 
cargo. 

CAPÍTULO V 
DO PROVIMENTO 

Art. 8° - Os requisitos para provimento dos cargps efetivos dos profissionai de saúde 
serão fixados por ato do Poder Executivo. Jj J 
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Art. 9º - A forma de provimento dos cargos efetivos dos profissionais ôe aúde, inde
pendente de outras previstas no Estatuto dos. Servidores Públicos do Muni ípio Mara-

• ' '.!· \ taízes, é a nomeação. · . 

Art. 1 O - A nomeação prevista no artigo anterior far-se-á em caráter de pe~soal habili- · 
tado em concurso público de provas ou de provas e títulos, sempre na prlmeira refe-

1 rência do nível correspondente ao. maior grau de habilitação do cargo integrante da 
carreira dos profissionais de saúde, em observância ao disposto no Anex1 I, II e III 
desta Lei. 

CAPÍTULO VI 
DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Art. 11 - Entende-se por aprimoramento e qualificação, a participaÇão do rofissional 
de saúde em cursos de aperfeiçoamento, especialização ou outros, em ln tituição de 

. ' Ensino autorizadas e reconhecidas por entidades credenciadas. 

Art. 12 - O aperfeiçoamento profissional é o mecanismo básico para a concessão da · 
ascensão funcional aos profissionais de saúde. l · · 

Art. 13 - Os níveis referentes às classes dos cargos constituem a linha e elevação 
funcional de seus ocupantes, em observância aos critérios definidos n 1 

desta Lei, e aos requisitos de Habilitação que possam adquirir 

§ 1 º - Para que ocorra a mudança de nível , o ocupante do cargo de rovimento 
efetivo integrante da Classe A deverá comprovar a seguinte habilitaçã : . 
I - NÍVEL I: 1 º grau completo e ser portador de curso específico da ár a; 

II - NÍVEL II: 1 º grau completo e ser portador de curso específi o da área,. 
acrescido de curso" de aperfeiçoamento profissional com duração mí a' de 150 
(cento e cinqüenta) horas/aula; · 

III .r NÍVEL III: 1 º grau completo e ser portador de curso específi ·o da área, " 
acréscido de curso de aperfeiçoamento com duração mínima de 360 itrezentos e 
sessenta) horas/aula; ~ j 
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IV - NÍVEL IV: 1 º.grau completo e ser portador de curso. específiJo de área, 
1 

acrescido de curso de aperfeiçoamento com duração superior a 360. ~trezentos e 
sessenta) horas/aulas; \ .· 

§ 2º - Para que ocorra a mudança de nível, o. ocupante de cargo de provimenJo 
efetivo integrante da Classe B, deverá comprovar a seguinte habilitaçãb: 

I - NÍVEL I - curso específico ~ nível de 2º grau; 

II - NÍVEL II: curso específico a nível d~ 2º grau, acrescido de curso fde aperfei
çoamento com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas/aul s; 

III - NÍVEL III: curso específico a nível de 2º grau, acrescido de cur~o de aper
feiçoamento com duração mínima de 560 (quinhentos e sessenta) horas/aulas; 

. 1 

, 1 

IV- NIVEL IV: curso específico a nível de 2º grau, acrescido de curso de aper-
1 feiçoamento com duração superior a 560 (quinhentos e sessenta) horasYaulas; 

§ 3° - Para que ocorra a mudança de nível, o ocupante de cargo de trovimento 
efetivo integrante da Classe C, deverá comprovar a seguinte habilitaçãr . · 

-· 
I - NÍVEL 1: curso superior específico; 

II- NÍVEL II: curso superior específico, com curso de especialização;. €"' () (Lt;- ,~ ºL' 

III- NÍVEL III: curso superior específico,. com curso· de especializaçãor acrescido 
de curso de Pós-Graduação e/ou mestrado sem defesa de te~e; I 

IV- NÍVEL IV: curso específico, co~ curso de especialização, acfescido de 
mestrado com defesa de tese, de·doutorado e/ou outros. 

CAPÍTULO VII 
DA ASCENSÃO FUNCIONAL 

Art. 14 - Ascensão Funcional é a elevação do profissional de saúde de 
habilitação para outro superior na mesma classe do cargo que ocupa. 

nível de 

· § 1 º - A Ascensão Funcibnal a um nível superior do cargo integrante a carreira 
dos profissionais de saúde depende de comprovação da habilidade a quirida no 
cargo em que tiver exercício, ~ 1servância ao disposto no Art. 13 desta ~i. 
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§ 2º - O profissional de saúde só terá direito à Ascensão Funcional quando consi-
derado estável, após 02 (dois) anos de nomeação através de concurso público. 

§ 3º - Ocorrida a Ascensão Funcional, será transferido, automaticam~nte, para o 
novo nível, o número de referências, em ordem de equivalência, e res&uardando o 
tempo de permanência anterior, para fins de promoção. 1 

Art. 15 - A Ascensão Funcional ocorrerá uma vez por ano, cujo período deverá ser 
estabelecido através do ato Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único: Os profissiOnais de saúde deverão apresentar com, rovante -de 
cursos de aperfeiçoamento, especialização ou outros expedidos pelas respectivas 
Instituições de Ensino e devidamente registrados no órgão de cada ca egoria pro
fissional. 

CAPÍTULO VIII 
DA PROMOÇÃO 

Art. 16 - Promoção é a elevação fu~cional do profissional de saúde à refcirência ime
diatamente superior do mesmo nível e classe a que pertence o cargo. 

Art. 17 - A promoção. do Profissional de saúde obedecerá aos critérios d antigüida
des e/ou merecimento no exercício das atribuições específicas do cargo. 

§ 1 º - O interstício mínimo para concorrer à promoção é de 02 (dois) anos na re
ferência. 

§ 2º - Anualmente, serão promovidos 50% (cinqüenta por cento) d3s profissio
nais de cada classe no quadro de Pessoal dos Profissionais de Saúde obedecido 
o interstício previsto no parágrafo anterior. · 

Art. 18 - Os procedimentos e demais condições relativos à promoção d .s profissio
. nais de saúde constarão de regulamento a ser baixada, no prazo de 18 (dezoito) me-

ses contados a partir da publicação desta Lei. · 1 

§ 1 º - Serão observados no regufamento previsto no caput deste 
outros, os seguintes critérios: 0 J · 

1 igo, dentre 
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I - estudos, pesquisas, iniciativas concretas que visem a melhoria da salde· pÓbli
ca; . · ·. · / -

II - assistência peculiar aos portadores de excepcionalidade nas áreas /
1 

de defici-
ência visual, auditiv_a e mental; 

1 

, 

\ 
' 1 

III - desenvolvimento de atividades em locais insalubres e de dificil *cesso, de 
acordo com critérios em regulamento; · 1 

IV - aplicação efetiva de competência adquirida por atualização e/ou a~erfe~çoa
mento na área de saúde pública; · 

V - integração às iniciativas, consubstanciadas nos planos e projetos irelativos à 
saúde pública, e no programa de cooperação Estado/ Município/ Com · dade; 

VI - assiduidade; 

VII - pontualidade; 

VIII - atendimento.ao público com presteza e urbanidade. 

§ 2º - Interrompem o exercício para fins de promoção; 

I - afastamento das atribuições específicas do cargo~ exceto quando onvocado 
para exercer cargos de provimento em comissão ou função de confianf a privati-
vos dos profissionais da saúde. 1 · 

II - estar em disponibilidade remunerada; 

III - suspensão disciplinar ou prisão detenninada por autoridade competente; 
. . 1 . 

IV - licença médica superior a 60 (sessenta) dias por biênio, exceto as licenças 
ma~ernidade, por doenças graves especificadas em lei e por acidente o orrido em 
seTVIço; 

V - outras licenças previstas no Regime Jurídico Único. 

' § 3º - Não interrompem o exercício para fins de pro~oção os afastamyntos com 
ônus para freqüentar curso por conv~ro da Secretaria Municipal de . aúde. 
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•. CAPÍTULO IX 
DA CARGA HORÁRIA 

Art. 19 - A carga horária básica de trabalho dos profis"sionais de saúde s~rá regula-
1 

mentada por ato de Chefe do Poder Executivo Municipal, e confonne o caso, em ob-
servância a legislaçã,o específica que disciplina o exercício do profissional. 1 

CAPÍTULO X 
DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS 

Art. 20 - A classificação dos cargos dos profissionais de saúde é fixada e~ 03 (três) 
classes, escalonadas de "A" a "C", confonne suas especificações, e para ckda.classe 
foram definidos níveis e referências correspondentes. 

Parágrafo único- Os grupos ocupacionais, as classes, os níveis, as referências. e 
os vencimentos correspondentes .dos cargos de provimento efetivo dosl profissio
nais de saúde são os constantes dos Anexos I, II, m desta Lei. 

. 1 

Art. 21 - O percentual dos cargos públicos para as pessoas portadoras de qeficiência, 
bem como os critérios para sua administração, serãó estabelecidos em lei e~pecífica. 

CAPÍTULO XI 
DO VENCIMENTO 

.· 

Art. 22 - Vencimento-base dos cargos dos profissionais de saúde é a retrib ição pelo 
exercício do cargo correspondente à classe, ao nível e à referência, · c nfopne o 
constante nos anexos II e III desta Lei. · 

§ 1 º -As tabelas de vencimentos das classes do Quadro de Pessoal dos Profissio
nais de Saúde é constituído de referências, representadas por número , arábicos, 

1 

incidindo sobre elas as vantagens pecuniárias, permanentes ou temponras, esta-
belecidas em lei, em observância ao disposto no Anexo II e III desta Ll • 

· § 2º - O intervalo entre as referências corresponderá a 2 % (dois por ceyto ). 

§ 3° - Os valores dos vencimentos dos ~1slionais de saúde são fixJosnaS ta
belas constantes do Anexo III desta Lei. J-1] 
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CAPÍTULO XII 
DO ENQUADRAMENTO 

\ . 
Art. 23 - O enquadramento dos profissionais . de saúde concursados, nos c'argos de 
provimento efetivo da carreira far-se-á obedecidos os segu~ntes critérios: . \ · ' 

1 

1 - Na classe: correspondente ao cargo concursado obedecido o disp
1
bsto no~ 

Anexos 1 e II desta Lei; . . 
1 

II - No Nível: da respectiva classe correspondente ao maior grau de hJbilitação 
que comprovar na data da vigência desta lei, obedecidos os requisitos eJtabeleci
dos no art. 13 e disposto no Anexo II desta Lei; 

III - na referência: inicial da respectiva classe. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 24 - A implantação desta lei correrá à conta das dotações orçame1:1tárias
1 

próprias 
consignadas no Orçamento, ficando o Prefeito Municipal autorizado a abrir ps crédi
tos adicionais e suplementares necessários a suprir as despesas de sua execução, 
obedecidos o disposto no art. 43, §§e incisos da Lei Federal nº 4.320/64. l 

Art. 25 - A ascensão funcional e a promoção, na forma e nos prazos determinados 
nesta lei, poderão ser suspensos por ato do Prefeito Municipal para atender ao dis
positivo constitucional de limitação de gastos com pessoal, até a normalizaçfo da re
lação entre receita e gastos com pessoal, não gerando nenhuma obrigaçã para· o 
Município, respeitando-se. o direito adquirido· . : 

Art. 26 - Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as1 disposi-
ções em contrário. · 1 , 

Marataízes -ES., 11 de inaio de i998. 

ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES 
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ANEXOI 

1 

Grupo 1 

Ocupacional Nomenclatura Classe Quantita~vo 
1 

Nível Auxiliar Auxiliar de Enfennagem A 16 1 
1 

Auxiliar de Laboratório A 02 
1 

., 

Auxiliar de Saneamento A 03 
1 Aux. de serviços médicos A 10 
1 

1 

Nível Médio Fiscal de Saneamento B 04 l 
1 Técnico de Enfermagem B 02 
1 Técnico de Laboratório B 02 1 

Técnico de Radiologia B 01 

Nível Superior Odontólogo e 06 
Enfemieiro e 01 
Fannacêutico /Bioquímico e 01 
'Fisioterapeuta e 01 
Médico e 30 
Psicólogo e 01 

/ 

rv/v1,·L cs et· e,· -r}!._ /~~ 
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ANEXO II 

1 

Nível 1 
1 

"' 1 
Grupos i 

Ocupacionais Classe 1 II III IVi 
1 
1 

Referências Referências Referências Referêdcias 
Nível Auxiliar A 1a18 3 a21 6 a24 10 a~8 
Nível Médio B 1a18 3 a21 6 a24 lO·a 28 
Nível Superior e 1a18 3 a21 6 a24 / 10 a~8 

faV 
\ 

. 
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ANEXO III 

Ref. Vencimento Ref. Vencimento Ref. Vencimento 
1 R$239,00 1 R$270,00 1 R$802,00 
2 R$ 243,78 2 R$ 275,40 2 R$ 818,04 
3 R$ 248,66 3 R$ 280,91 3 R$ 834,40 
4 R$ 253,63 4 R$ 286,53 4 R$ 851,09 
5 R$ 258,70 5 R$ 292,26 5 R$ 868,11 
6 R$ 263,88 6 R$ º298,10 6 R$ 885,47 
7 R$ 269,15 
8 R$ 274,54 

7 R$ 304,06 
' 8 R$ 310,15 

7 R$ 903,18 
8 R$ 921,25 

9 R$ 280,03 9 R$ 316,35 9 R$ 939,67 
10 R$ 285,63 10 R$ 322,67 10 R$ 958,46 
II R$ 291,34 11 R$ 329,13 11 R$ 977,63 
12 R$ 297,17 12 R$ 335,71 12 R$ 997,19 
13 R$ 303,11 i'3 R$ 342,43 13 R$ 1.017,13 
14 R$ 309,17 14 R$ 349,27 14 R$ 1.037,47 
15 R$ 315,36 15 R$ 356,26 15 R$ 1.058,22 
16 R$ 321,66 16 R$ 363,38 

' 
16 R$ 1.079,39 

17 R$ 328,10 17 R$ 370,65 17 R$ 1.100,97 
18 R$ 334,66 18 R$ 378,07 18 R$ 1.122,99 
19 R$ 341,35 
20 R$ 348,18 

19 R$ 385,63 
20 Rt393,34 

19 R$ 1.145,45 
20 R$ 1.168,36 

21 · R$ 355,14 21 R$ 401,21 21 R$ 1.191,73 
22 R$ 362,24 22 R$ 409,23 22 R$ 1.215,56 
23 R$ 369,49 23 R$ 417,41 23 R$ 1.239,88 
24 R$ 376,88 24 R$ 425,76 24 R$ 1.264,67 
25 R$ 384,42 25 R$ 434,28 25 R$ 1.289,97 
26 R$ 392,10 26 R$ 442,96 26 R$ 1.315,77 
27 R$ 399,95 27 R$ 451,82 27 R$ 1.342,08 
28 R$ 407,95 28 R$ 460,86 28 R$ 1.368,92 
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